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SETOR DE LICITAÇÃO

EDITAL DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO NA MODALIDADE: Tomada de Preço nº: 
9/2019

PROCESSO LICITATÓRIO Nº.: 1229/2019
LICITAÇÃO TIPO: Menor Preço por Item
ABERTURA DA PROPOSTA: DIA 19/11/2019
HORA: 09:00 hs

O MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ, RS, torna público que se encontra aberta 
a licitação, na modalidade Tomada de Preço, devidamente autorizada pelo Exmo.Sr. 
Prefeito Municipal, CLAUDIOMIRO GAMST ROBINSON, sob a forma de 
julgamento Menor Preço por Item, processada de acordo com o que determina a 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores;  Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações posteriores; cláusulas e condições deste edital.

01-DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1.A presente licitação na modalidade Tomada de Preço, tipo Menor Preço por Item, tem por 
objetivo a AQUISIÇÃO DE MADICAMENTOS, INSUMOS PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
DR. ADERBAL SCHNEIDER., conforme descrição e/ou especificações constantes do ANEXO I, que 
faz parte integrante deste edital.

02-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1.Os interessados em participar deste certame licitatório deverão entregar os envelopes nº 01- Documentos 
e nº 02- Propostas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Salto do Jacuí, até às 09:00 horas do 
dia 19/11/2019, data e horário em que será realizada a sessão de abertura dos envelopes.

03- DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
3.1.No dia e local designado no item 2.1. os proponentes deverão apresentar 02 (dois) envelopes, 
devidamente lacrados e indevassáveis, contendo externamente a identificação da empresa e endereço e na 
face, os seguintes dizeres:

3.1.1.Envelope nº 01-DOCUMENTAÇÃO

AO
MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ/RS
Tomada de Preço nº: 9/2019
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE ( NOME COMPLETO DA EMPRESA)

3.1.2.Envelope nº 02-PROPOSTA FINANCEIRA

AO
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MUNICÍPIO DE SALTO DO /RS
Tomada de Preço nº: 9/2019
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA FINANCEIRA
PROPONENTE ( NOME COMPLETO DA EMPRESA)

4)- DA DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE 01
Deverá ser apresentado no envelope nº 01 os seguintes documentos:

a) Fotocópia do Certificado de Registro Cadastral, fornecido por este Município ou por outro órgão público;

b) Fotocópia das Certidões Negativas(CND): 1) INSS; 2) FGTS; 3) Tributos Municipais; 4) Débitos 
Trabalhistas;

c) O representante da empresa deverá apresentar procuração ou autorização com firma reconhecida, quando 
não constar como tal dos atos constitutivos da pessoa jurídica;

Parágrafo Único: As fotocopias apresentadas deverão estar autenticadas pelo tabelião  em cartório ou por 
servidor desta Prefeitura. Sendo que os documentos poderão, ainda, serem extraídos de sistema 
informatizado (internet) ficando sujeitos a verificação de sua autenticidade pela Administração;

4.1 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 
N.º123/2006 e alterações posteriores, disciplinados nos itens 12.1 a 12.4 deste edital, deverão apresentar, no 
Envelope n.º 01 - Habilitação, declaração firmada por contador ou inscrição no Simples Nacional (cfe. 
Instrução Normativa 103/07) de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
além de todos os documentos previstos no item 4 deste edital.
4.1.1 - As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 
R$3.600.000,00(três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da 
Lei Complementar n.º123/2006 e alterações posteriores, disciplinados nos itens 4.2  e 12.1 a 12.4 deste 
edital, conforme disposto no artigo 34, da Lei 11.488/2007, desde que também apresentem, no Envelope n.º 
01 - Habilitação, declaração firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referida 
acima, além de todos os documentos previstos no item 4 deste edital.
4.2 - A microempresa e a empresa de pequeno porte, o prazo para apresentação de qualquer dos documentos 
de regularidade fiscal faltante na fase de habilitação, é de 05 dias úteis prorrogáveis por igual período, como 
estabelece o art. 43, parágrafo 1º da LC 123.
4.2.1 - O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de pequeno porte e a 
cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição.
4.2.2 - O prazo de que trata o item 4.2 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 
Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do 
respectivo prazo.

5)- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE 02 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser 
preenchida , deverá ser apresentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última 
datada e assinada pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, 
ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) razão social da empresa;
b) descrição completa do produto ofertado modelo, referências e demais dados técnicos;
c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens,
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 abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despesas com transporte ou terceiros, 
que correrão por conta da licitante vencedora.

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, 
duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual 
contratação.

6) - DO JULGAMENTO
6.1 - O Julgamento será realizado pela CPL, levando em consideração o Menor Preço por Item.
6.2 - Esta licitação será processada e julgada com a observância do previsto nos arts. 43 e 44, seus incisos e 
parágrafos, da Lei Federal n.º8.666/93 e alterações posteriores.
6.3 - No caso de empate, proceder-se-a na forma do art. 45, § 2º da Lei 8.666/93 e item 12 deste edital.

7)- CONDIÇÕES DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, mediante apresentação de nota fiscal, assinada 
pelo responsável pelo recebimento da mesma.
7.1.1 - Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços/materiais  ou implicará 
em sua aceitação.
7.2 - A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverão discriminar os valores referentes à execução de serviços de 
mão de obra e ao fornecimento de materiais e equipamentos.
7.3 -  Deverá a(s) empresa(s) vencedora(s), apresentar o número da conta bancária para pagamento. 
7.4 - A nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação 
do número de processo licitatório e o número da Tomada de Preços, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do(s) bem(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.

8) -  DA ENTREGA/RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1- O objeto desta licitação deverá ter entrega imediata na sede da Secretaria Municipal de Saúde, em Salto 
do Jacuí, sem ônus, e dentro das especificações exigidas neste Edital. Na Secretaria a pessoa responsável 
pelo recebimento será o Sr. Secretário de Saúde; 
8.2  O objeto entregue será examinado/conferido para fins de verificação de sua compatibilidade 
com as especificações pactuadas, envolvendo a quantidade, qualidade e perfeito funcionamento. Em 
caso de não aceitação do objeto, fica a CONTRATADA obrigada a retirá-lo e a substituí-lo, no prazo 
a ser estabelecido pela Administração;
8.3- A fiscalização, em relação às quantidades e qualidades dos materiais recebidos, será feita pelo Sr.  
Secretario Municipal de Saúde, ou por quem eventualmente venha substituí-lo.

9)- DA DOTAÇÃO
9.1- As despesas correrão pelas seguintes rubricas:

 Projeto/Despesa Há Previsão
  2075 | 3390.30.36.00.00.00 - MATERIAL HOSPITALAR Sim

  2075 | 3390.30.09.00.00.00 - MATERIAL FARMACOLÓGICO Sim

10)  DAS PENALIDADES
10.1- Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta às licitantes que derem causa a 
tumultos durante a sessão pública de licitação ou ao retardamento dos trabalhos em razão de comportamento 
inadequado de seus representantes;
10.2 -  A penalidade de multa será aplicada ainda nas seguintes hipóteses e percentuais:
10.2.1 - Por atraso na entrega da obra: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da 
quantidade entregue fora do prazo, até o limite de 15 (quinze) dias corridos. Do 16° dia em diante poderá ser 
considerada inexecução do contrato;
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10.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e danos sofridas 
pela Administração, conforme art. 408 e seguintes, do Código Civil, e Administrativa, nos moldes do art. 

87, da Lei n0 8.666/93:

a) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do contrato pela inexecução parcial do mesmo;

b) multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado do contrato pela inexecução total do mesmo, 
podendo ser cumulada com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.4 - O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da  intimação da 
empresa apenada. A critério da  Administração Municipal e sendo possível, o valor devido será descontado 
da importância que a empresa tenha a receber. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida 
ativa, sujeitando a devedora a processo executivo;
10.5 - Os serviços/materiais deverão seguir RIGOROSAMENTE as especificações do presente edital e 
deverão ser de boa qualidade sob pena de devolução.
10.6 - São aplicáveis à presente licitação, inclusive, as Sanções Administrativas estabelecidas nos arts 86 a 
88 e sanções penais estabelecidas nos arts. 89 a 99 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como as disposições do 
Código de Defesa do Consumidor.

11)  DOS RECURSOS
11.1 - Dos atos e decisões exarados nesta licitação caberá recurso, nos termos do artigo 109, da Lei 
8.666/93.

12) - CRITÉRIO DE DESEMPATE
12.1 - Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas, as 
empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao item 4.1.1, deste edital.
12.1.1 - Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10%(dez por 
cento) à proposta de menor valor.
12.1.2 - A situação de empate somente será verificada após ultrapassada a fase recursal da proposta, seja 
pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo julgamento definitivo do recurso interposto.

12.2 - Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da proposta de menor valor, 
poderá apresentar, no prazo de 01(um) dia, nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até 
então, de menos preço, situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na forma da alínea anterior, 
não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa remanescentes, que se enquadrarem na 
hipótese do item 12.1.1 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea 
"a" deste item.
c) Se houver duas ou mais microempresa e/ou empresa de pequeno porte e/ou  cooperativa com propostas 
iguais, será  realizado sorteio para estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de 
nova proposta, na forma das alíneas anteriores.

12.3 - Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfazer as exigências do 
item 12.2 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente 
de menor valor.
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12.4 - O disposto nos itens 12.1 a 12.3, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou  cooperativa (que 
satisfaça as exigências do item 4.1.1 deste edital).
12.5 - As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em ato público, com a 
convocação prévia de todos os licitantes.

13) DA HOMOLOGAÇÃO DO OBJETO
13.1   Concluído os trabalhos de julgamento e classificação das propostas de preços apresentadas e 
obedecidos todos os prazos legais de recursos, ou ainda, havendo desistência expressa de recurso(s), por 
parte de todos os licitantes, contra o ato de julgamento/classificação das propostas a licitação será 
homologada pela autoridade superior competente. 

14) - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 

do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Salto do Jacuí - RS, , sito Av. Hermogênio 
C.dos Santos, 342, e ainda pelo site: www.saltodojacui.rs.gov.br   onde poderão ser obtidas cópias do edital 
e seus anexos, ou pelo fone/fax n.º (55) 3327- 1400/1085, preferencialmente com antecedência mínima de 
03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

14.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente edital encontrar-se-
ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.

14.3. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 
certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 
útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado.

14.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone.

14.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município de Salto 
do Jacuí, ou ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas 
informatizados (internet) ficarão sujeitos à verificação da autenticidade de seus dados pela Administração.

14.6. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93, sobre o valor inicial contratado.

14.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo presidente da CPL.

14.8. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº 8.666-93).
14.9 - Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidos pela CPL, que se valerá dos 
dispositivos legais regedores da matéria.
14.10 - Do contrato a ser assinado com o vencedor da presente licitação, constarão das cláusulas necessárias 
previstas no artigo 55 e a possibilidade de rescisão do contrato, na forma determinada nos artigos 77 a 79 de 
Lei Federal 8.666/93.
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ANEXO I:

ITENS DO EDITAL

Item Sub.
Item

Qtde. Unid. Descrição Valor de       
Referência 

Marca Valor Unit. Valor Total

1 2 CX AAs 100mg c/100cp

2 5 PAC Abaixador de língua c/ 100 unid 
cada

3 500 UN Abocath n°24

4 400 UN Abocath nº 20

5 500 UN Abocath nº 22

6 3 FR Aerolin gts

7 1000 UN Agulha 0,8x25 (verde)

8 1000 UN Agulha 1,20x40(Rosa)

9 1000 UN Agulha 13x0,45 (Insulina)

10 1000 UN Agulha 25x0,7 (preta)

11 120 UN Alcool 70%

12 25 UN Alcool Gel 1lt

13 5 PAC Algodão rolo grande

14 50 AMP Amicacina 300mg

15 50 AMP Amicacina 500mg

16 200 AMP Aminofilina

17 10 FR Amoxacilina 250mg

18 10 CX Amoxacilina 500mgc/21cp

19 6 CX Amoxacilina875mg + clavulanato 
de potássio 125mg c/14cp

20 100 AMP Ampicilina 500 mg

21 50 UN Atadura de Crepom 10cm

22 50 UN Atadura de crepom 12cm

23 50 UN Atadura de crepom 15cm

24 50 UN Atadura de crepom 18cm

25 50 UN Atadura de crepom 20cm

26 50 UN Atadura de crepom 8cm

27 15 UN Atadura gessada 8 cm

28 50 UN Ataduras de crepom 5cm

29 2 CX Atensina 0,150mg c/ 30cp

30 25 FR Atrovent gts

31 10 FR Azitromicina 100mg

32 10 FR Azitromicina 100mg Liq,

33 100 UN Azitromicina 500mg

34 6 CX Bactrin comp c/ 30cp

35 6 VD Bactrin suspensão

36 10 FR Berotec gts

37 100 AMP Biofurtose

38 50 FLAC Biovicerin

39 6 UN Bobina ECG 210x30m (rolo)

40 300 AMP Bromoprida
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Item Sub.
Item

Qtde. Unid. Descrição Valor de       
Referência 

Marca Valor Unit. Valor Total

41 10 FR Bromoprida gts

42 50 UN Bureta

43 300 AMP Buscopan composto 5ml

44 200 AMP Buscopan simples

45 6 PAC Campo operatório 50x50 Cremer 
c/50 unid.

46 2 CX Captopril 50mg c/ 30cp

47 100 UN Catéter tipo óculos

48 1 CX Catgut cromado 0 agulha 2,0

49 1 CX Catgut cromado 1-0 agulha 1,5

50 1 CX Catgut cromado 2-0 agulha 2,0

51 1 CX Catgut cromado 3-0  agulha 1,5

52 1 CX Catgut simples 1-0 agulha 3,5

53 2 CX Catgut Simples 2-0 agulha 3/5

54 1 CX Catgut simples 3-0 agulha 3,5

55 200 AMP Cefalotina EV

56 400 AMP Ceftriaxona 1g

57 200 AMP Ceftriaxona 500mg

58 200 AMP Cetoprofeno 40mg EV

59 10 FR Cimeticona gts

60 50 AMP Ciprofloxacino inj

61 50 AMP Clindamicina 100 Inj.

62 2 UN Clonazepan 2,5mg gts

63 6 CX Clopidogrel 75mg c/30

64 100 UN Cloreto de sódio a 20%

65 6 UN Clorexidina Alcoólica 

66 6 FR Cloroxidina Aquosa

67 2 UN Colirio anestésico

68 100 AMP Complexo B

69 30 PAC Compressas de gases 7,5x7,5 fio 13 
c/ 500 

70 10 FR Detergente enzimático

71 100 AMP Dexametazona 2mg

72 150 AMP Dexametazona 4mg

73 100 AMP Diazepan 10mg

74 200 AMP Dipirona 2ml

75 100 CAP Dipirona 500

76 25 FR Dipirona gts

77 50 AMP Dramin EV

78 100 AMP Dramin IM

79 600 UN Equipo macrogotas simples

80 200 UN Equipo microgotas

81 100 UN Equipo para transfusão de sangue

82 20 UN Esparadrapo 100X4,5

83 20 UN Esparadrapo2,5x4,5

84 50 AMP Etilefrina inj

85 10 AMP Fenitoína 5% inj

86 1 CX FIO VICRYL ACIDO 
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Item Sub.
Item

Qtde. Unid. Descrição Valor de       
Referência 

Marca Valor Unit. Valor Total

POLIGLICOLICO VIOLETA 0 
C/AG 2 CM C/36 CILINDRI. 

87 1 CX FIO VICRYL ACIDO 
POLIGLICOLICO VIOLETA 0 
C/AG 3CM C/36 CILINDRI.

88 1 CX FIO VICRYL ACIDO 
POLIGLICOLICO VIOLETA 1-0 
C/AG 3,0CM C/36 CILINDRI. 

89 1 CX FIO VICRYL ACIDO 
POLIGLICOLICO VIOLETA 2-0 
C/AG 3,0CM C/36 CILINDRI. 

90 1 CX FIO VICRYL ACIDO 
POLIGLICOLICO VIOLETA 3 
C/AG 3,0CM C/36 CILINDRI.

91 10 UN Fita Autoclave Zebrada

92 4 CX Fitas para HGT On Call Plus c/ 50 
fitas em cada

93 50 AMP Fitonenadiona Vit.K

94 200 AMP Furosemida inj.

95 10 UN Gelfoam  - hemostático

96 80 AMP Gentamicina 80mg

97 50 FR Glicose 5% 1.000ml

98 100 FR Glicose 5% 500ml

99 100 AMP Glicose 50%

100 50 AMP Haldol 5mg inj

101 50 AMP Heparina Subcutânea

102 200 AMP Hidrocortizona 100mg

103 200 AMP Hidrocortizona 500mg

104 10 FR Hipoclorito

105 10 FR Ibuprofeno 100mg/ml

106 1 CX Integrador Biológico c/ 100unid

107 1 CX Integrador Quimico Classe 5 
c/100unid

108 10 FR Iodopovidine 10%

109 3 CX Isordil 5mg SL c/30cp

110 6 UN Kolagenase pmda.

111 100 UN Luva estéril Tam 7,0

112 100 UN Luva estéril Tam 7,5

113 100 UN Luvas cirúrgica estéril tam 8,0

114 60 CX Luvas de procedimento tam P c/ 
100 pares em cada. Sem talco.

115 60 CX Luvas de procedimentos tam M c/ 
100 pares em cada. Sem talco.

116 2 CX Metformina 500mg c/30cp

117 2 CX Metformina 850mg c/30cp

118 50 AMP Metilergotamina 0,2 mg/ ml

119 10 UN Metronidazol 500ml

120 20 UN Micropore 100x4,5

121 30 UN Micropore 2,5x4,5

122 10 UN Micropore 5x4,5
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Item Sub.
Item

Qtde. Unid. Descrição Valor de       
Referência 

Marca Valor Unit. Valor Total

123 2 CX Mononaylon 3 -0 agulha 1/9

124 3 CX Mononylon 2-0 agulha 2,5

125 1 CX Mononylon 3-0 agulha 2,5

126 2 CX Mononylon 4- 0 agulha 1,9

127 2 CX Mononylon 4-0 agulha 2,5

128 100 AMP Morfina inj

129 40 AMP Neocaína (bupivacaína + glicose 
8%) 5 mg/ ml

130 12 UN Neomicina creme

131 2 CX Nifedipino 10mg c/ 30cp

132 2 CX Nifedipino 20mg c/ 30cp

133 50 AMP Noripurum EV

134 100 AMP Ocitocina 5 UI/ml

135 100 AMP Omeprazol EV

136 1 UN Papel grau 100x100

137 1000 CAP Paracetamol 750

138 25 FR Paracetamol gts

139 100 AMP Penicilina 1g

140 50 AMP Petidina inj

141 25 FR Phosphoenema

142 100 AMP Plasil inj

143 500 UN Polifix

144 4 PAC Pro pé

145 15 AMP Profol anestésico 10mg/ml c/20ml

146 100 FR Ringer Lactato 1.000ml

147 50 FR Ringer Lactato 500ml

148 10 FR Sabonete Liquido 1lt

149 100 UN Scalp nº 23

150 500 UN Seringa 10ml

151 400 UN Seringa 20ml

152 500 UN Seringa 3ml

153 500 UN Seringa 5ml

154 6 FR Sinot Clav 400mg+57mg/5ml

155 20 UN Sonda Aspiração nº 06

156 20 UN Sonda Aspiração nº 08

157 30 UN Sonda folley nº 12

158 30 UN Sonda folley nº 14

159 30 UN Sonda Folley nº 16

160 30 UN Sonda folley nº 18

161 20 UN Sonda Naso Curta 08

162 20 UN Sonda Naso Curta 18

163 5 UN Sonda Naso Enteral (Dubof)

164 200 FR Soro fisiológico 1.000ml

165 500 FR Soro Fisiológico 100ml

166 500 FR Soro Fisiológico 250ml

167 300 FR Soro Fisiológico 500ml

168 200 FR Soro Glicofisiológico 500

169 6 UN Sulfadiazina de prata
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Item Sub.
Item

Qtde. Unid. Descrição Valor de       
Referência 

Marca Valor Unit. Valor Total

170 1 UN Suture pack  Monstaliner 

171 15 AMP Sulfato de magnésio c/10ml

172 10 CX Tamiram 500mgc/14cp

173 2 UN Tela de Marlex 

174 200 AMP Tenoxican 40mg

175 1 PAC TNT 100x100

176 1 PAC TNT 50x50

177 4 PAC Touca descartável

178 100 AMP Tramadol EV

179 6 AMP Tridil 5mg/ml 5ml

180 5 UN Tubo Endotraqueal 8,5 fr

181 5 UN Tubo Endotraqueal 8fr

182 5 UN Tubo Endotraqueal 9,0 fr

183 50 AMP Vonal (Ondacetrona)

184 10 UN Xilocaina geléia

185 50 AMP Deslanosideo 0,2mg/ml

186 30 AMP Bicarbonato de sódio 8,4% c/10ml

187 10 AMP Suxametônio 100mg

188 50 AMP Gliconato de cálcio 10%

189 500 AMP Água Destilado 10ml

190 10 AMP Flumazenil 05mg/5ml

191 4 AMP Rogan (Imunoglobulina Humana)

Total

Salto do Jacuí, 15/10/2019.

CLAUDIOMIRO GAMST ROBINSON
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO II

 Minuta de Contrato.

CONTRATO Nº XXXX/2019

PROCESSO Nº XXX/2019 - TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019

FORMA DE FORNECIMENTO: AQUISIÇÃO POR PREÇOS UNITÁRIO - 
ENTREGA ÚNICA

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado o Município 
de Salto do Jacuí-RS, CNPJ nº 89.658.025/0001-90, representado por Seu Prefeito 
Municipal, Claudiomiro Gamst Robinson, brasileiro, casado, CPF nº xxxxxxxxxxx, R.G. 
nº xxxxxxxxxxxxx, residente na xxxxxxxxxxx, xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, em Salto do 
Jacuí/RS, doravante designada simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,     com     sede    em     
XXXXXXXXXX/XX,     na  Rua
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxxxxx, CEP: 
xxxxxxxxxxxxxxx, cadastrada no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxx, , d o r a v a n t e  
D e s i g n a d a  s i m p l e s m e n t e  C O N T R A T A D A ,  f i r m a m  o  p r e s e n t e  
c o n t r a t o  d e  a c o r d o  c o m  o  q u e  c o n s t a  n o  P r o c e s s o  n .  º  
1 2 2 9 / 2 0 1 9 ,  T o m a d a  d e  P r e ç o s  N .  º  0 0 9 / 2 0 1 9 ,  q u e  f i c a  f a z e n d o  
p a r t e  i n t e g r a n t e  d e s t e ,  s u j e i t a n d o - s e ,  a i n d a ,  à s  n o r m a s  d a  L e i  
F e d e r a l  N º .  1 0 . 5 2 0 ,  d e  1 7  d e  j u l h o  d e  2 0 0 2 ,  D e c r e t o  F e d e r a l  
5 . 4 5 0 / 2 0 0 5 ,  L e i  M u n i c i p a l  N º  1 7 3 0  d e  2 6  d e  m a i o  d e  2 0 0 9 ,  e  
a l t e r a ç õ e s ,  b e m  c o m o  a  L C  1 2 3 / 0 6  c o m  a l t e r a ç õ e s  p o s t e r i o r e s ,  
a p l i c a n d o - s e  s u b s i d i a r i a m e n t e ,  n o  q u e  c o u b e r e m ,  a s  d i s p o s i ç õ e s  
d a  L e i  F e d e r a l  N º  8 . 6 6 6 ,  d e  2 1  d e  j u n h o  d e  1 9 9 3 ,  c o m  
a l t e r a ç õ e s  p o s t e r i o r e s ,  e  d e m a i s  n o r m a s  r e g u l a m e n t a r e s  
a p l i c á v e i s  à  e s p é c i e ,  s o b  a s  c l á u s u l a s  e  c o n d i ç õ e s  s e g u i n t e s  e  
e m  c o n s o n â n c i a  c o m  o  i n s t r u m e n t o  c o n v o c a t ó r i o .

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A CONTRATADA, por força do presente instrumento, e por este e na melhor 
forma de direito, se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a fornecer 
para esta municipalidade, de conformidade com a requisição, proposta e demais 
elementos do processo nº. 1229/2019  TOMADA DE PREÇOS n.º 009/2019, que 
ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, os seguintes produtos:

ITE
M

QUANT.         DESCRIÇÃO
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02caixa AAs 100mg c/100cp

05 pacts Abaixador de língua c/ 100 unid cada

500 unid Abocath n°24

400 unid Abocath nº 20

500 unid Abocath nº 22

03 frasc. Aerolin gts

1.000 
unid

Agulha 0,8x25 (verde)

1.000 
unid

Agulha 1,20x40(Rosa)

1.000 
unid

Agulha 13x0,45 (Insulina)

1.000 
unid

Agulha 25x0,7 (preta)

120 unid Alcool 70%

25 unid Alcool Gel 1lt

05 pacts Algodão rolo grande

50 amp. Amicacina 300mg

50 amp Amicacina 500mg

200 amp Aminofilina

10 frasc Amoxacilina 250mg

10 caixas Amoxacilina 500mgc/21cp

06 caixas Amoxacilina875mg + clavulanato de potássio 
125mg c/14cp

100 amp Ampicilina 500 mg

50 unid Atadura de Crepom 10cm

50 unid Atadura de crepom 12cm

50 unid Atadura de crepom 15cm

50 unid Atadura de crepom 18cm

50 unid Atadura de crepom 20cm

50 unid Atadura de crepom 8cm

15 un Atadura gessada 8 cm

50 unid Ataduras de crepom 5cm

02 caixas Atensina 0,150mg c/ 30cp

25 frsc. Atrovent gts

10 frasc Azitromicina 100mg

10 frasc Azitromicina 100mg Liq,

100 unid Azitromicina 500mg

06 caixas Bactrin comp c/ 30cp

06 vidros Bactrin suspensão

10 frasc Berotec gts
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100 amp Biofurtose

50 
flaconete
s

Biovicerin

06 unid Bobina ECG 210x30m (rolo)

300 amp Bromoprida

10 frasc Bromoprida gts

50 unid Bureta

300 amp Buscopan composto 5ml

200 amp Buscopan simples

06 pact Campo operatório 50x50 Cremer c/50 unid.

02 caixas Captopril 50mg c/ 30cp

100 unid Catéter tipo óculos

01 cx Catgut cromado 0 agulha 2,0

01 cx Catgut cromado 1-0 agulha 1,5

01 cx Catgut cromado 2-0 agulha 2,0

01 cx Catgut cromado 3-0  agulha 1,5

01 cx Catgut simples 1-0 agulha 3,5

02 caixas Catgut Simples 2-0 agulha 3/5

01 cx Catgut simples 3-0 agulha 3,5

200 amp Cefalotina EV

400 amp Ceftriaxona 1g

200 amp Ceftriaxona 500mg

200 amp Cetoprofeno 40mg EV

10 frasc Cimeticona gts

50 amp Ciprofloxacino inj

50 amp Clindamicina 100 Inj.

02 unid Clonazepan 2,5mg gts

06 caixas Clopidogrel 75mg c/30

100 un Cloreto de sódio a 20%

06 un Clorexidina Alcoólica 

06 frasc Cloroxidina Aquosa

02 unid Colirio anestésico

100 amp Complexo B

30 pacts Compressas de gases 7,5x7,5 fio 13 c/ 500 

10 frasc Detergente enzimático

100 amp Dexametazona 2mg

150 amp Dexametazona 4mg

100 amp Diazepan 10mg

200 amp Dipirona 2ml

100cp Dipirona 500
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25 frasc Dipirona gts

50 amp. Dramin EV

100 amp Dramin IM

600 unid Equipo macrogotas simples

200 unid Equipo microgotas

100 unid Equipo para transfusão de sangue

20 unid Esparadrapo 100X4,5

20 unid Esparadrapo2,5x4,5

50 amp Etilefrina inj

10 amp Fenitoína 5% inj

1 cx FIO VICRYL ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA 0 C/AG 2 CM C/36 CILINDRI. 

1cx FIO VICRYL ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA 0 C/AG 3CM C/36 CILINDRI.

1cx FIO VICRYL ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA 1-0 C/AG 3,0CM C/36 CILINDRI. 

1cx FIO VICRYL ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA 2-0 C/AG 3,0CM C/36 CILINDRI. 

1cx FIO VICRYL ACIDO POLIGLICOLICO 
VIOLETA 3 C/AG 3,0CM C/36 CILINDRI.

10 unid Fita Autoclave Zebrada

04 caixas Fitas para HGT On Call Plus c/ 50 fitas em cada

50 amp Fitonenadiona Vit.K

200 amp Furosemida inj.

10 un Gelfoam  - hemostático

80 amp. Gentamicina 80mg

50 frasc Glicose 5% 1.000ml

100 frasc Glicose 5% 500ml

100 amp Glicose 50%

50 amp Haldol 5mg inj

50 amp. Heparina Subcutânea

200 amp. Hidrocortizona 100mg

200 amp Hidrocortizona 500mg

10 frasc Hipoclorito

10 frasc Ibuprofeno 100mg/ml

01 caixa Integrador Biológico c/ 100unid

01 caixa Integrador Quimico Classe 5 c/100unid

10 frasc Iodopovidine 10%

03 caixas Isordil 5mg SL c/30cp

06 unid Kolagenase pmda.

100 unid Luva estéril Tam 7,0
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100 unid Luva estéril Tam 7,5

100 unid Luvas cirúrgica estéril tam 8,0

60 caixas Luvas de procedimento tam P c/ 100 pares em 
cada

60 caixas Luvas de procedimentos tam M c/ 100 pares em 
cada

02 caixas Metformina 500mg c/30cp

02 caixas Metformina 850mg c/30cp

50 amp Metilergotamina 0,2 mg/ ml

10 unid Metronidazol 500ml

20 unid Micropore 100x4,5

30 unid Micropore 2,5x4,5

10 un Micropore 5x4,5

02 caixas Mononaylon 3 -0 agulha 1/9

03 cx Mononylon 2-0 agulha 2,5

01 cx Mononylon 3-0 agulha 2,5

02 cx Mononylon 4- 0 agulha 1,9

02 cx Mononylon 4-0 agulha 2,5

100 amp Morfina inj

40 amp Neocaína (bupivacaína + glicose 8%) 5 mg/ ml

12 unid Neomicina creme

02 caixas Nifedipino 10mg c/ 30cp

02 caixas Nifedipino 20mg c/ 30cp

50 amp Noripurum EV

100 amp Ocitocina 5 UI/ml

100 amp Omeprazol EV

1 un Papel grau 100x100

1.000cp Paracetamol 750

25 frasc Paracetamol gts

100 amp Penicilina 1g

50 amp Petidina inj

25 frasc Phosphoenema

100 amp Plasil inj

500 unid Polifix

04 pacts Pro pé

15 amp Profol anestésico 10mg/ml c/20ml

100 fras Ringer Lactato 1.000ml

50 frasc Ringer Lactato 500ml

10 frasc Sabonete Liquido 1lt

100 unid Scalp nº 23

500 unid Seringa 10ml
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400 unid Seringa 20ml

500 unid Seringa 3ml

500 unid Seringa 5ml

06 frasc Sinot Clav 400mg+57mg/5ml

20 unid Sonda Aspiração nº 06

20 unid Sonda Aspiração nº 08

30 unid Sonda folley nº 12

30 unid Sonda folley nº 14

30 unid Sonda Folley nº 16

30 unid Sonda folley nº 18

20 unid Sonda Naso Curta 08

20 unid Sonda Naso Curta 18

05 unid Sonda Naso Enteral (Dubof)

200 frasc Soro fisiológico 1.000ml

500 frasc Soro Fisiológico 100ml

500 frasc Soro Fisiológico 250ml

300 frasc Soro Fisiológico 500ml

200 frasc Soro Glicofisiológico 500

06 unid Sulfadiazina de prata

01 un Suture pack  Monstaliner 

15 amp. Sulfato de magnésio c/10ml

10 caixas Tamiram 500mgc/14cp

02 un Tela de Marlex 

200 amp Tenoxican 40mg

01 pact TNT 100x100

01 pact TNT 50x50

04 pacts Touca descartável

100 amp Tramadol EV

06 amp Tridil 5mg/ml 5ml

05 unid Tubo Endotraqueal 8,5 fr

05 unid Tubo Endotraqueal 8fr

05 unid Tubo Endotraqueal 9,0 fr

50 amp Vonal (Ondacetrona)

10 unid Xilocaina geléia

185. 50 ampolas Deslanosideo 0,2mg/ml

186. 30 ampolas Bicarbonato de sódio 8,4% c/10ml

187. 10 ampolas Suxametônio 100mg

188. 50 ampolas Gliconato de cálcio 10%

189. 500 ampolas Água Destilado 10ml

190. 10 ampolas Flumazenil 05mg/5ml
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1  Fornecer, após a emissão do pedido de fornecimento, os produtos descritos na 
clausula primeira.

CLÁUSULA TERCEIRA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:

- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, 

efetuando os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento.

- Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução da contratação;

- Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação;

- Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 

e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

- Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 

CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 

fornecimento e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal 

nº 8.666/93;

- A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 

artigo 70 da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA  DOS VALORES

O valor deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago na forma 
especificada na cláusula sexta deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO
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As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação 
consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº P/A : 2075 
RUBRICA- 33.90.30.36 E 33.90.30.09, RECURSO - 40 - ASPS.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de 

todos os serviços constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta 

bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.

1.1 em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de 
então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado.
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- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e 

seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

- Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a 

indicação do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados.

CLÁUSULA SETIMA  DA ENTREGA

                1 - Os medicamentos e insumos  serão fornecidos em atendimento às requisições 
escritas, no prazo de Até 30 (Trinta) dias  após o recebimento da requisição.

- Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as falhas 

que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-

las.

 O fornecedor do produto responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade 

dos medicamentos e insumos, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar 

vício, ainda que  sanável.

- As entregas deverá o ser feitas no seguinte local: Hospital Municipal Dr. Aderbal 

Schneider, nesta cidade de Salto do Jacuí-RS.

CLÁUSULA OITAVA  DO RECEBIMENTO DO PRODUTO

1 - O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 
efeito de posterior verificação da conformidade com as especificações deste edital.

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; a.1) na 

hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
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complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; b.1) 

na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

- Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 

da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida 

a defesa prévia:

- Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo 

estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento), 

calculada sobre o valor total da Ordem de Fornecimento.

- Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

 Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 

valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;

 A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

 Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

Ordem de Fornecimento;

 Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 

Contratada, após a sua imposição;

14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 
consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 
Administração.

CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

- Fazem parte integrante do presente contrato o Tomada de Preços  N.º 009/2019, a 

proposta apresentada pela CONTRATADA e demais elementos dela constantes no 
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processo 1229/2019.

 A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

 Todos os encargos, qualquer que seja a sua natureza, oriundos do presente contrato, 

serão de responsabilidade exclusiva da contratada.

 A contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

- A CONTRATANTE, poderá a qualquer tempo e sem ônus ou responsabilidade, 

rescindir este contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial 

ou extra, quando a CONTRATADA:

- Deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato;

- Suspender o fornecimento, sem justa causa ou força maior;

- Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência da 

CONTRATANTE;

- Não dar ao fornecimento andamento capaz de atender o prazo estabelecido;

- Incidir em qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII e XVII da Lei 

Federal nº 8.666/93;

- Em caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei  Federal  Nº.  
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal 5.450/2005, com as alterações d a  
L e i  M u n i c i p a l  N º  1 7 3 0  d e  2 6  d e  m a i o  d e  2 0 0 9 ,  
bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, inclusive os casos omissos.



Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Salto do Jacuí

Avenida Hermogêno Cursino dos Santos, 342
C.N.P.J. 89.658.025/0001-90
SETOR DE LICITAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA VIGÊNCIA

O presente contrato terá vigência de 03 (três) meses a contar da assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Salto do Jacuí-RS, sobre qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato.

E por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas 
testemunhas, para que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos.
Salto do Jacuí, xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2019.
CONTRATANTE:  

Claudiomiro Gamst 
Robinson

 Prefeito 
Municipal

CONTRATADA: 

TESTEMUNHAS:

1 -  

2-


